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Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
à esquerda do TCOR CAV 12694585, Hélder de Jesus Charreu
Casacão.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 522/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de tenente-coronel,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR e do n.o 3 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o,
alínea d), e 241.o do referido Estatuto, o MAJ INF 01200185, José
Luís Patrício Rego Baptista.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 31 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do TCOR INF 09185485, Augusto Cerdeira.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 523/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de tenente-coronel,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR e do n.o 3 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o,
alínea d), e 241.o do referido Estatuto, o MAJ INF 09185485, Augusto
Cerdeira.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 31 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do TCOR INF 2273785, Eduardo Dias Duarte Fernandes.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 524/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de tenente-coronel,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR e do n.o 3 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o,
alínea d), e 241.o do referido Estatuto, o MAJ INF 12273785, Eduardo
Dias Duarte Fernandes.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 31 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do TCOR INF 04436085, Pedro Manuel Pessanha de
Almeida Duarte.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 525/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de tenente-coronel,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR e do n.o 3 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o,
alínea d), e 241.o do referido Estatuto o MAJ INF 04436085, Pedro
Manuel Pessanha de Almeida Duarte.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 31 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Mantém a situação de adido ao quadro pelo que, nos termos do
artigo 191.o do EMFAR, não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
à esquerda do TCOR INF 06935985, Paulo Alexandre Parreira Bilro.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 526/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de tenente-coronel,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR e do n.o 3 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o,
alínea d), e 241.o do referido Estatuto, o MAJ INF 06935985, Paulo
Alexandre Parreira Bilro.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 31 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do TCOR INF 17687085, Rui Alexandre de Almeida
Esteves.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 527/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de tenente-coronel,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR e do n.o 3 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o,
alínea d), e 241.o do referido Estatuto, o MAJ INF 17687085, Rui
Alexandre de Almeida Esteves.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 31 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do TCOR INF 00208586, Manuel da Cruz Pereira Lopes.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 528/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de tenente-coronel,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR e do n.o 3 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o,
alínea d), e 241.o do referido Estatuto, o MAJ INF 00208586, Manuel
da Cruz Pereira Lopes.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 31 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do TCOR INF 07174788, Paulo Alexandre Braga Gordo.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 529/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de tenente-coronel,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR e do n.o 3 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o,
alínea d), e 241.o do referido Estatuto o MAJ INF 07174788, Paulo
Alexandre Braga Gordo.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 31 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Mantém a situação de adido ao quadro pelo que, nos termos do
artigo 191.o do EMFAR, não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
à esquerda do TCOR INF 04257585, Luís Filipe Martins Antunes
Andrade.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 530/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de tenente-coronel,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR e do n.o 3 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o,




